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esta do de/2ernamb u co 

/2rt.feitura Ovl.,unicipal dl' c5ta. Ceuz 

r.~I ;;u 047/95-<Jl.f, W 08 ~J:; .~ t:.T~IiHft'J ).;.:! 1995. 

Br~r,m1.'.A : Al tara u l 'edaç ão do Loi .n~U 
033/94 , que cria o Fundo ' 
i 1mioi pal de s aúde e dá OJi 
traa vrovidêncina. 

O :L.2LI~'u LO . ldHC!l ·I ü .B :;:,UTI'\ Gl.U~ , ~~Tfd.O l>l;; ,· r:;HHA: '.DHCO. 
~~ nç o saboz· que a C~mra '· unicivol de Varuudorea aprovou e eu sanoi..Q. 
no a 121eguinte I.ei: 

Art. l U - A l.ei • unici:1al ntt O 33/94-GH, de 25 de 11 cio 
de 1994, paeaa a t er a oeguinte 1~da~ão1 

Clü!t TULO I 
DOJ OnJC:TIVO.i 

Art. 211 - lí'ioa inati tuíuo o 'G' undo 1 unicipEll de ~nÚde 
- 1!'77~ que tew poi· ob jetivo criar oondi <;Ões financeiras e de gerên-• 
c:1a doe l."ecurooe destinados ao desanvolvi.I::ento doa ações de ::>~Úde,' 
executadas ou coordenadas pelo wvartBf;;ento de ~ •al1de o úção .Jocial./ 
quo com1.reondema 

I - o atendi tnento a saÚde uni versali~ado, in!il, 
~_,ral , ~"'OB1o.n~lizauo e hiarurquizado; 

II - A vigilância ~Jani tária; 
III- Vigilancia 1demiologia e ações de J aÚãe do 

i ntereoss i nàividual e coletivo cor.respondenteJ 
IV - o controle e a fiscalização das agressões• 

uo meio ambiento, nele caupreendião o ambiente do trabalho, em co- • 
wun acordo oOlll as organizações cowpetentes das esferas fed~ral e e.1 
to.uuel. 

CAPtTULO II 
S~ÇÃO Il 
l;A VIHCUI,A<;AO l;O FUtTliO 

Art. 30 - o f'unuo ; unicipal de .:> uÚdu ficnrá vincula
do tii .retBL.onte &:o .Lepartar.tento de JaÚde o :.ção : .. ocial. 

:; _ç7ío II 
J,Af; .\ 1'1UBO I .; li,;~ l jO Iii:!ü.;~OH L.; . .-AlfLE B 

- Continua -
------~--~-----------------------
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Art. 411 - ~>ão atribuições do Lirotor da J aÚde e Aç ão 

I - Gerir o Fundo I'unicipn1 de ::JaÚdu e eetabil., 
l ·11cer j; olÍticae de al'licavão uo a seus l."'ou.l·aos em con,junto coza o ' 
!~ unoolho r ·unicipEll de SaÚde; 

II - 11. cor.<lpanha:r, avaliar e decidir sobre a re,B 
l iLZtlç ão das a.t;Õee previstas no pl.ano .. :·wuoipal de ~aÚdo; 

III - Submeter ao oonoelho de SaÚde e plano de• 
8J?lioação a cargo do Fundo em consonância o~ o ljlano !Sunioipal de 

> a .~de e oolJ a Lei de .úiretrizes Orçmiientárias; 
IV - Jumeter ao Conselho I.1unicipal de SaÚde as 

douonstrações mensais de reoei ta e despesa do Fundo; 
V - Encaminhar à contabilidade geral do ~ uni~Í 

pio as uer:..onstrações •i.enoionauae no inciso anterior; 
~ , 

VI - :~ubznatar competenoias aos responsaveis P§. 
l 1;,s e s t abele cimentos de prestação de aerviçoa da saÚde que inte-•' 
gran1 a rado l••unioipal; 

VII - Assinar cheques oom o responsável pela t~ 
aourario, quando for o caso; 

VIII- Ordenar empenhos o pagamentos das despe-• 
saa do Fundo; 

I X - Firmar oonvêqios e contratos, inclusive ' 
de: er .. preatimos, JUnta .ente com o .:7·refeit o, referanteo a recursos ' 
quo eerão adiui iúatratos pelo J.i'undo • 

. Art ... su - s ão atribt:~.içÕes do coordenador do Fundoa 

I - I' reparar as den&onstraçãea do coordenador 
do Fu11do, mensais da Hecei ta e despesa a serem enoaminhedas ao ' ·• 
1'1iretor de .:.ialido e ;,ção SocialJ 

II - Uíanter as controlas ne~ss&rioa à ex.eQll 
ção orçamentária do Fundo referentes a empenhos liquidação e peg 
mantos das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

III - 1.-:ente~ , em ooordtilnag ão com o setor de • 
patrimônio da :t"refei ture i·Tunioipal, os controle-. ne oessárioa ao-• 
b:re os l;ens patrimoniais com carga ao Fundo; 

n:i cÍpio: 
IV - ~ncaminhar à cont abilidade geral ào cu-

a) mensalwonte, as demonstrações de 
tas e dospeaos; 

- r:ontinua -
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b) trimestralnante, os inventários do estoque s de 
medicamentos e de instrw:.entoa rnédicoe; 

c) anualnente, o invant~rio dos bens móveis a iul~ 
veia e o bal un·g o geral do :[.'undo. 

V - Firmar, c~ o responsável pelos controles da 
etucw;ão orçawantári a, as d>.J rno:nstraçõea mencionadas mterior;:~ente1 

VI - l 'reparar oa rela tÓrios de acompanhamento da' 
...... ,.. , . - , 

rea.lizo.:; élo das açoea do Js.u do 1;ura oa.rem submetidas ao : 1r. ele ~au-

du e J\Ç ão :..ioci al ; 
VII - .Providenciar, junto à oontabilidauo geral ào 

. lli""lio:Ít_11o, as demonstrações que indicam a situação eoonomiea-finan
ceira gGI'ol ào Pundo c·unicipel de ;]aÚde; 

VIII - Apresentar ao sooretárto, digo, 1.iretor de • 
.;a~da o Aç ão :Jocial, a anál.ioo e avaliação da ai tuação eoonôcioa -
f i nanceira do Pundo r-unicipal d0 :1nÚtlc detectada nas àeruonst.t·u ,. ões 
Lencionadas; 

I X - l':anter os controles necessários sobre oe • •' 
convênios ou contratos de prestação de serviç os pelo setor priva.do 
~ dos eml'réatiooa :feitoe para a aaÚd.,; ; 

X - Bnom..!inhar mensalmente ao t ir. de ::.ia' de e •' 
ti ção ~;ociol, pelo setor privado na forma IJJencionaàa no inciso anta
J:i.o;r-; 

XI - :-anter o controle e a avalial.( ão da produção • • 
úas uni dades integrantes da reào :"àlnicipal de ~a~de ; 

XII- t::ncaminhar monsal.lrientQ, ao Lir. ou ~aúde e Agro 
ocial, relatÓrios àe acompanhamento e avaliaçéo da pr odução de ae~ 

v i ç oo r)rastodos ;)e l o l~de r .unicipal de f.>aÚd .. ; 

::JJ::ÇÃO IV 
l)()S HEet.msos W FUNDO 

são recei taa do Fundo a 

I - As trana:terênciaa oriundas do 01"9atnento da 
seguridade social e do oroamento estadual, oomQ daco.rrenoia do que • 
di spõe o Art • .30, VII, da Constituição li"ederal. 

II - Oa rendimentos e os juros provenientes de' 
opl.icuç ão financeira; 

III - o pr oduto de convênios firmados com outras 
entidadea financeiras; 

IV O produto da a:rrecoda9ão da t axa 
liza~J ÊÍO sanit ária e de hi giana, t:;.ultos e jm~oa ue ltJOra po 

- r:ontinua -
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ao CÓdigo J uni t ário i ':unioipol1 bem como parcel ao taxas lá i nati t ui 
das e dequel as que o ;·.,ünicÍpio vier a criar; 

V - doaçõea ern Els,b.lécie :feitas direta~.jente para • 
o s t a í:'undo; 

VI - as transferências de recursos oriw1dos do ' 
<:ll"Ç amento do u'unic:Íp io a 

de' 

§ l U - as receitas descritas neste Art. se
rão depositadas obrigatoriamente em• 
cont a espe cial a ser aberta e l: a~'lti
da em agê n ci a· de eetabel.ecima.nto of1 
ciel de crédito: 

§ 2u - a aplicaçã o doa recursos de n a tureza 
finanooira dependurá: 

I - da e:xistêücia de disponibulidade em 
:fun<;ão do cm:J.primento de progreru~ão1 

I I - da prévia aprovação do l .. ir. do >-;aude • 
e Aç ão J ocial 11 

§ 30 - as àellberar;õea de receitas por par
t~ do munic!~io, conforme estipulado 
nos illoisos IV e V de ate Art. aerão' 
realizados até no maxúno o lOQ (dé~ 
mo) dia Útil do mia s$gu1nte aquele • 
em que 'ee efetivarem as l."'spectivae 
arre oadoç õa s~ 

SU.B!J'IWÃO I .. 
LOS J~TIVOG 1>0 PUNLO 

Art .. 7w - Conatituem ativoa do Fundo Irunio1pal de S&JÍ 

I - L1.spon1b111dadea monat&r1aa om l3ancoa ou ' 
Caixa oepeoial oriunda das rece1 tas espeCÍficadao; 

II - Direi tOJI que porventura vier a conati tuirJ 
III - Bens móveis e imÓveis que forem dastinadoa 

ao sistema de $aÚde do municÍpio; 
IV - Bens mcSveia e imÓVeis doados oO.i'Il ou sem • • 

ônus, destinados ao sistema de eaJdeJ 
V - Dens móveis e im6voi~ des'tinadoe à ac1min1Jl 

1;rc1ção do sistema de aaÚde d o LTunioÍp i a" 

l> ~1 HÁGTIAFO lhfi CO - J\nualruente 3e 
ventério dos bana e direi toa Vincul.adoa ao Fundo., 

á o in-
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SUDSEÇÃO II 
LOS I' AS!_ll VO::; I)() FUNW 

Art. 8o - r.onstitu.em paaaivos JO Fundo Municipal de saJÃ 
dE' os obrigações de qual.quer natureza que porventura o munic!_pio ~-· 
nba a aaaw;:ir pera a t la.nuten .;ão e tunoionrouento do sistema munio.1pel' 
ã.:J aaÚdu . 

.... 
~LÇAO V 
].;() Oii~~u.r.r.i:.:NTO E ll1\ CONTA13ILID/IDB 

J\rt. 912 - O orç t-llilento do Fundo f..Tunicipal ele ~;aúde ev1-
<ktncinrá aa poli ticaa e o prograraa de trabalho govornnmentÜ! oboo~ 
vados o 1·1ano lurianual e a Lei de l..iret r1zea Orç ar.uantáriaa, e os• • 
iJl.'"inoifl ioa ua wliveraiuade e do equilÍ brio. 

§ l !í - o orçamento do Fundo !.Tunicipe.l de • • 
SaÚde integrará o Orç aruento do Tiuni
c!pio,. em obediência ao princÍpio da 
unidade~ 

§ 20 - O orçamento do Fundo I 'unicipal de •' 
~aúde observará na sua e1abo~ão e 
na aua execução, oe padr oões e nor-' 
ruas estabelecidas na legislação per
tinente. 

SUD!3.EÇlO li 
DA COUTABllllJAD.E 

Art. 1ou - A contab111da.de do Fundo r~runioipal de saú
do tem por objetivo ev1Cleno1ar a fd.. tuação tinanceira• · patrimonial e' 
orç~ient&ria do sistema municipal de saúde• observados oe padrões e 
normas eetabelecidos na legislação pertinenté. 

Art. llg - A contabilidade ser& orgenizé! do de :torma a 
permitir o exero!cio das auae funções de controle préVio, conoomit~ 
ta e aubooquente e de infOD••ar,· inclusive do apropriar a purar cus
·toa tl os serviços e conaequentemento, de concretizar o s objetivo, 
bem cO.lllo i.lltO~)retar e analisar os :reaul t adoa obtidos. 

- Continua -
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Art. 1 2L' - A escrituração contábil serd. feita pelo mi 
t odo ~ aa partidas dobradas. 

§ l U - A contabilidade emltiré relat6rioa mensais 
de gestão, inclusive dos custos dos servi
ços. 

§ 20 - Entende-me por relatÓrios do sestão oa ba
luncetos mensais de receita e de do.opesa ào 
Fundo n .m1c1pal de .naúde e liemüa demonstrA 
çõoe axigidao pela Adl!linistração e pela la 
gielação pertinente. · 

§ Jo - .A e domonstr9.9õee e o., rel.at6rioa pNdwd.-• 
dos paasarão a integrar a contabilidade p~· . 
ral do I,Tunic:Ípio. 

sumr.:çÃo VI 
LA .b;X.SCUQÃO OilÇAi'~~UTA!RIA 
mm:m;;to· I 
l lt\ DE 3'P ES A 

J~rt. 1312 - I modiat amento a1JÓB a promulgação da Le1 de 
Grçomento, o .Lir. de ~JaÚdo e J~ ~~; ílo Social aprovar& o quadro do cotaa 
·tr1J.1eetraia, que serão diotribuidaa entre as unidades executadOJ.'8B' 
do oiatexaa rJunioipal do oaúu.e. 

I-' AR(GJ.~\'FO t1N1CO - As cotas tr:IJneatrnte podarão ser eJ. 
t orodoo durante o exero!cio, obeervados o limite fixado no orçamen
to o o compro, d1so, oam,poriamanto Cla sua e:xaouçio. 

Ar1;~ . 14g - Nenhuma despesa eerá realizada seJn a na08Jl 
# - , eãria autorizagao orq amentaria. 

l 'ABAGRAJ!O t1NIOO - Para oa casoa da in.suf1ciêno1aa a ' 
omissões oro ament!rias podarão ser utilizadóa oe ordditoa &Aioionaie 
aupl .::tmentaroe e especiais, llutortzadoa por Lei e abertos por Decre
tos do executivo. 

Arte. 15u - A despo sa do l!'undo :""\m.ioipal do 3aÚde ae • 1 

constituirá de: 

- Continua -
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·· cont1nueção -

I - :FinanciElil'IGnto total ou parcial de vrog:ra-
ulas integrados de oaÚ.de deoenvolV1doa pe
la J.iretorie. ou com ela oonveniadoa1 

II · r agwr.ento de vencimentos, salários, gra1;1 
ficaçõee ao pessoal doa orgãoa ou entida
des de adJUinistração direta ou indireta ' 
que participarem da execu.:;ão daa ações • 1 

proviQtas no Art. lU da presente Leit 
III - ~agamento ;pela preetagão de aerviç;os e • • 

entidades àe direito privado para emou-' 
ção de programas ou 1)ro3etos ospeo!f'iooa• 
ào setor de saúde, observado o diaJ.)osto • 
no t.n, ~99 uo §lO da conat1tU19ão Fedaral 

IV - Aquisição de lilaterial perman.en te e de co4 
sumo e de insumos naaassários ao desenvoJ. 
Vimento dos prog~Sll1aa; 

V - Construção, reforma, ampliação, squial9ão 
ou looaçio de imÓveis para adequação de • 
rede fia1oa de prestação de servtçoa de • 
eaÚde; · 

VI - Leeenvolvimenta e aper:toiooamento doa in.a 
trumentoa de gestão, pl8ll8jemento, admi- ' 
n1strQ9ão e controle das ações da aaÚde1 

VII - tesenvolvimento de programas de capacita
ção o aperfeiçoamento de reauraoa htmanoa 

. . em aaúde1 
VIII- Atendimento da deapesae diveraae de car&

ter urgente e inadiável, .naceaaárto-. à • ' 
exe~ão d&e agõea e &eni9oa ela adcte '• 
mencionados no Art. lQ da pnsenile tel. 

mmssçXo II 
l.AS RECEITAS 

Art. 160 - A eXBouQão oroamontérta das reoe1tu • 
processará através da obtenção do eeu produto nao fontes dotel'!Diq 
das n&sta Lei. 

- Continua-
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CAPtTUIO III 
DISPOSI ~! liES FI NAI S 

Art. 17fl - o Fundo 1·lunicipol. de SaÚde terá viaêncta 1li, 

Art. 18a - As despQsas de im.vlantuçio do Fundo de que 
trata este l.Qi correrão .Por conta de àota~ão 0%'9(1lll$ntkia. consisneda 
no ozvemento vigente, devendo ser reforçada se necessário. 

J? An1GRAFO draco ... A a deçesaa a eeJ'Gm atendidae pelo . • • 
I>.r&sente cr&di'to oon'8rão à conta do oódigo õo daapeaa 4130, :t.nvea-• 
timento em regime de execução especial aa qua1• serão oompenaadq r 
com oe :reoursoa oriundoe elo flrt •. 43, §§ e inciao õa Lei Federal nll•' 
4.320/64. 

Art. 19~ - Eeta Lei entrará em vt,or na data de eua pu
blicação, revogadas as dieposlçÕea em contrário~ 

~anta c setembro de 1995. 

. ... - -A- - - ...... ~,""_ .. -· .. -- .. -- -•rw 't f'\- - -- - - .... . ,. _ _.,,. ,. .. - · 


